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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO
FISCAL.  EXIGÊNCIA  DE  GARANTIA  DO  JUÍZO.
INAPLICAÇÃO DO ENTÃO VIGENTE ART. 736 DO
CPC.  PRINCÍPIO  DA  ESPECIALIDADE.
PREVALÊNCIA DA REGRA DO ART.  16 DA LEI
DAS  EXECUÇÕES  FISCAIS.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO  MÉRITO.
ACERTO  DA  DECISÃO  RECORRIDA.
DESPROVIMENTO.

-   Segundo  firmes  precedentes  jurisprudenciais,  a
garantia do juízo é obrigatória sob pena de rejeição
dos Embargos, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº
6.830/80,  exigência  que  prevalece,  em  face  do
princípio  da  especialidade,  sobre  a  regra  geral  do
então vigente art. 736 do CPC.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.71.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Santana e Ribeiro

Ltda,  inconformada  com  a  Sentença  proferida  nos  autos  dos  Embargos  à

Execução movidos em face do Estado da Paraíba, na qual o Magistrado da 2ª
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Vara dos Executivos Fiscais da Capital extinguiu o processo sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC/1973.

Em suas razões  recursais,  a  Apelante,  em primeiras  linhas,

pugnou  pela  concessão  da  Justiça  Gratuita.  No  mérito,  alegou  que  restou

comprovado, nos autos, da Execução Fiscal Embargada, que houve a efetiva

garantia da dívida. Disse que o art. 9º da Lei de Execução Fiscal não veda a

indicação à penhora de bens oferecidos por terceiros.

Por  tais  razões,  pugnou  pela  reforma  da  Sentença  para,

reconhecendo a garantia do juízo dada nos autos da Execução, devolver os

autos  à  Vara  de  Origem  para  que  ocorra  a  tramitação  dos  Embargos  à

Execução (fls. 32/47).

Devidamente  intimado,  o  Estado  da  Paraíba  ofereceu  as

Contrarrazões,  afirmando que o  bem dado em garantia  não foi  aceito  pela

Fazenda Estadual em face da ausência de prova da propriedade do bem. No

mais,  argumentou que a Promovente não faz  jus aos benefícios da Justiça

Gratuita (fls. 49/57).

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 64/65).

É o relatório.

VOTO

“Ab initio”,  cabe ressaltar  que a  Corte  Especial  do  Superior

Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do EAREsp 440.971/RS, firmou

entendimento que o regular andamento do feito, sem o indeferimento expresso

ou  a  ordem de  recolhimento  das  custas,  implica  em deferimento  tácito  da

Justiça Gratuita. 

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE
DIVERGÊNCIA.  RECURSO  JULGADO  DESERTO.
REFORMA   DA   DECISÃO.   PEDIDO   DE
ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA FORMULADO
NA  ORIGEM.  AUSÊNCIA  DE  MANIFESTAÇÃO  DO
PODER  JUDICIÁRIO.  DEFERIMENTO  TÁCITO.
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RECONHECIMENTO. AGRAVO PROVIDO. 1.  Presume-
se  o  deferimento  do  pedido de assistência judiciária
gratuita  não  expressamente  indeferido  por  decisão
fundamentada,  inclusive  na  instância  especial.  2.   A
ausência   de   manifestação   do  Judiciário  quanto  ao
pedido de assistência  judiciária gratuita leva à conclusão
de seu deferimento tácito,  a  autorizar  a  interposição
do  recurso  cabível  sem  o correspondente preparo. 3. A
omissão  do  julgador  atua  em  favor  da  garantia
constitucional  de  acesso    à    jurisdição    e    de
assistência  judiciária  gratuita, favorecendo-se  a  parte
que  requereu o benefício, presumindo-se o deferimento
do  pedido de justiça gratuita, mesmo em se tratando de
pedido  apresentado  ou  considerado  somente  no curso
do processo,  inclusive nesta instância extraordinária.  4.
Agravo interno provido. (AgRg nos EAREsp 440.971/RS,
Rel.  Ministro  RAUL  ARAÚJO,  CORTE  ESPECIAL,
julgado em 03/02/2016, DJe 17/03/2016)

Nesse  sentido,  muito  embora  em  se  tratando  de  pessoa

jurídica deva o pedido vir instruído com a declaração de hipossuficiência e de

documentos aptos a comprovar sua necessidade, no presente caso, observo

que o processo teve regular andamento, apesar da inexistência de deferimento

expresso do pedido de Justiça Gratuita formulado na inicial.

Assim  sendo,  entendo  não  ser  recomendável,  após  o

transcurso de todo o procedimento, com prolação de Sentença, julgamento de

Embargos  de  Declaração  e  despacho  de  admissão  recursal  na  Primeira

Instância, negar o benefício a Apelante, sob pena de ela ser pega de surpresa,

e de perder o direito ao duplo grau de jurisdição.

Destarte,  ratifico  a  concessão  da  assistência  judiciária  a

Apelante, devendo a presente Apelação ser conhecida.

Dito  isso,  verifico  que  todo  o  debate  girou  acerca  da

inadmissibilidade  dos  Embargos  à  Execução  Fiscal  opostos  pela  Apelante,

tendo em vista o não atendimento da exigência de prévia garantia do juízo. 

Dessarte, a garantia do juízo é obrigatória sob pena de rejeição

dos Embargos, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80, exigência que
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prevalece,  vale  ressaltar,  sobre  a  regra  geral  do  então vigente  art.  736 do

CPC/1973 (atual art. 914). veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO.  RECURSO  ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO.  ART. 736 DO CPC.  NÃO
APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. ART. 16
DA  LEF.  EXIGÊNCIA  DE  GARANTIA.  ESPECIAL
EFICÁCIA  VINCULATIVA DO ACÓRDÃO  PROFERIDO
NO  RESP  1.272.827/PE.  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA 1.  A Primeira Seção desta Corte,  ao
apreciar  o REsp nº 1.272.827/PE (recurso submetido à
sistemática  prevista  no  art.  543-C  do  CPC,  c/c  a
Resolução  8/2008  -  Presidência/STJ),  firmou
entendimento no sentido de que em atenção ao princípio
da especialidade da LEF, a nova redação do art. 736 do
CPC - artigo que dispensa a garantia como condicionante
dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante
da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16,
§  1º  da  Lei  n.6.830/80,  que  exige  expressamente  a
garantia para a apresentação dos embargos à execução
fiscal. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp
393274 RJ 2013/0301803-0, T2 - SEGUNDA TURMA 5
de  Outubro  de  2013 Ministro  MAURO  CAMPBELL
MARQUES

PROCESSO CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS À
EXECUÇÃO  FISCAL.  INDICAÇÃO  DE  BEM  DE
TERCEIRO  À  PENHORA.  AUSÊNCIA  DE  GARANTIA
DO  JUÍZO.  INADMISSIBILIDADE.  EXTINÇÃO.
GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVALÊNCIA
DA  LEF  SOBRE  O  CPC.  1.  Não  formalizado  o  ato
constritivo, com a prévia aceitação da Fazenda Pública
do bem de terceiro indicado pelo devedor (art. 9º da Lei
Nº  6.830/80),  não  merece  reforma  a  sentença,  que
extinguiu os embargos do devedor promovidos antes da
efetiva penhora, porque são inadmissíveis sem a garantia
do  juízo.  2.  Com  base  na  norma  especial  (o  art.  16,
parágrafo 1º, da Lei nº 6.830/80) que prevalece sobre a
geral  (art.  736  do  CPC  redação  dada  pela  Lei  Nº
11.382/06),  não  podem  ser  admitidos  embargos  do
devedor  contra  execução  fiscal  se  não  garantida  a
execução.  3.  Apelação  da  empresa  não  provida.AC
08028416920154058200  PB  1º  Turma  7  de  Março  de
2016 Desembargador Federal Manoel Erhardt 

Isso  posto,  muito  embora  o  art.  9º,  IV,  da  LEF possibilite  a

indicação de bem de terceiro, no caso dos autos, não se comprovou sequer a

titularidade da propriedade do lote de terreno ofertado, eis que a procuração

pública juntada à fl.  14 dos autos originais apenas atesta que o outorgante

concedeu  poderes  para  que  o  Sr.  Fábio  Firmino  de  Araújo  (advogado  da

Apelante) alienasse o bem.
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Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da dívida,
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão
de Dívida Ativa, o executado poderá: 

IV  -  indicar  à  penhora  bens  oferecidos  por  terceiros  e
aceitos pela Fazenda Pública. 

Não bastasse  isso,  nos  termos  do  supracitado  dispostivo,  a

indicação ainda carece de aceitação pela Fazenda Pública, circunstância que

não ocorreu, tendo em vista a expressa negativa de fl. 16.

Outrossim, em se tratando de bem imóvel, ainda se fazia mister

o consentimento expresso do respectivo cônjuge, nos termos do § 1º do citado

art. 9º da LEF, circunstância, também, não observada, uma vez que consta da

referida procuração que o Sr. Fábio Firmino é casado.

§ 1º - O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer
bem imóvel à penhora com o consentimento expresso do
respectivo cônjuge. 

Portanto,  como  se  pode  notar,  não  foram  atendidos  os

requisitos para a configuração da garantia do juízo, de modo que inadmissível

o oferecimento dos Embargos e a sua consequente tramitação.

Por todas essas razões,  DESPROVEJO a presente Apelação

Cível. 

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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